
TRIZIDELA DO VALE
PROC. 2006001/2022

2.02FLS.
RUB

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.S58.070/000I-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2006001/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022

OBJETO: registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de refeições prontas: tipo quentinhas (marmitex), e LA CARTE, de forma
parcelada, de interesse da Secretaria Municipal de Administração.

Junto aos autos do processo administração n° 2006001/2022, na modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 039/2022, os documentos de habilitação da empresa
abaixo referida, para o presente certame.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

EMPRESA: R DE S LIMA EIRELI, INSCRITA
NO CNPJ SOB N° 22.940.510/0001-81.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: WAvw.trizideladovale.ma.tzov.br



))

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ: 22940510000181

LIMPAR

Data da consulta: 14/07/2022 13:14:37

Data da última atualização: 13/07/2022 18:00:04

DATA DE PUBLICAÇÃO DA

SANÇÃO

ÓRGÃO/ENTIOAOE

SANCIONADORA
TIPO DA SANÇÃO QUANTIDADEUF DO SANCIONADOCNPJ/CPF 00 SANCIONADO NOME DO SANCIONADODETALHAR

Nenhum registro encontrado
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FILTROS APLICADOS:

CPF/CNPJ: 06167040389

LIMPAR

Data da consulta: 14/07/2022 13:14:37

Data da última atualização: 13/07/2022 18:00:04

ÓRGÃO/ENTIOADE

SANCIONAOORA

DATAOE PU6LICAÇAO DA

SANÇÃO
QUANTIDADETIPO DA SANÇÃOUF DO SANCIONADOCNPJ/CPF 00 SANCIO NADO NOME 00 SANCIONADODETALHAR

Nenhum registro encontrado

30 -r» "O
I— r~
P2

70

R CS)

3 SS
cr^

ogíi

3
J



CPL-tiíiZiÜlíUDOVtU:
PR0c..Jor)nO‘ü).-J2tOZ

íiR^TwaTy,.Tyi-"^.fh-mM;

A Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
L

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (14/07/2022 às 14:01) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 22.940.510/0001-81.

A condenação por atos de improbidade administrativa não Implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http;Myujaaçandcontas.tse.iu.s^br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

62D0.4BD8.44AA.6072 no seguinte endereço: liUos://www.cni.ius.br/improbidade adm/aulcnticaf cerudn.oj-)h{?

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAado em; 14/07/2022 as 14:01:12
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Improbidade Administrativa e InelegibiUdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (14/07/2022 às 14:03) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 061.670.403-89.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas-t§e,jus^br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

62D0.4C65.6A84.6213 no seguinte endereço: tUtris://wvw.cni-iiisJirjlmi]rgiiirjade_aüm_/tiyteiiyca!_ceilidi^^^

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAado em; 14/07/2022 as 14;03;33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Código de Veríficaçâ^

SETOR DE TRIBUTOS
6SK5H4M2

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N°1005

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ

22.940.510/0001-81
Inscrição Municipal
32

Nome/Razão Social

R DES LIMA EIRELI

Endereço

RUA Santo Antonio, 567, SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS, Trizidela do Vale ● MA. CEP: 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

5611201 - Restaurantes e similares

Requerida em: 12 de Julho de 2022

Ressalvado o direito de a

responsabilidade do sujeito

certificado que não

não tributários,

Direito Tributário

assim como in

e  da Le

dívida deinscrever quaisquer

vierem a ser apuradas, é

a  créditos tributários e

Municipal cobrar eFazenda

passivo acima identificado que

constam pendências em seu nome,

dívida ativa, de acordo com as

relativas

scritos em normas gerais de

gislação Municipal.

Validade (90 dias): 10 de Outubro de 2022

Trizidela do Vale - MA, 12 de Julho de 2022

coníerida em:A autenticidade desta Certidão poderá ser

http:/.'tributário.aspec.ccm.bt/portai.na.trÍ2ideladcvalc/UCC035ValidarDocumento/T0035L-va
lidar-documer.to. xhtml
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente eom a apresentação do CPF)

Nome completo; ROSANGELA DE SOUSA LIMA

CPF: 061.670.403-89

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente

acima identincado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitaçâo para o

exercício de cargo cm comissão ou função de confiança no âmbito da administração
de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n”pública federal, cm razão

8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenalórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo dc vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão

de interposição dc recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:04:33 do dia 14/07/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confinnadas no sítio
htlps://contas.tcii.uov.br/ürds/f?n=INABlL!TADO:VERlFICA

Código de controle da certidão: Y0FS140722I40433

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: R DE S LIMA EIRELI

CPF/CNPJ: 22.940.510/0001-81

O Tribuna! de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:05:18 do dia 14/07/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infomiações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httns://contas.tcu.üov.br/ürds/r?n=INAB!LlTADO:5

Código de controle da certidão: FMX7140722140518

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ROSANGELA DE SOUSA LIMA

CPF/CNPJ: 061.670.403-89

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
de responsáveis inidôncos paraacima identificado(a) NÃO CONSTA da relação

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notiFicados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham lido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas

de inierposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

em razao

Certidão emitida às 14:06:15 do dia 14/07/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
lutns://contas.tcu.üüv.br/ords/t7p=lNABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: BBRT140722140615

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada eni: 14/07/2022 14:08:04

Informações da Pessoa Jurídica;

Razão Social: R DE S LIMA EIRELI

CNPJ: 22.940.510/0001-81

Resultados da Consulta Eletrônica;

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUj.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQU].

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas  e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AÇ2UÍ-

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei r\° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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INSTRUMENTO DE AlTERACAO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL

EM EIRELI

R DES LIMA ME

CNPJ Ng 22.940.510/0001-81 - NIRE 21102068272

ROSANGELA DE SOUSA LIMA, brasileira, solteira, empresária, portadora da Identidade-

RG ne 059704122016-9 5SP/MA, inscrito no CPF 061.670.403-89, com data de nascimento

15/12/1958 residente e domiciliada emTrizidela do Vale/MA, á Rua Santo Antonio,

567, Bairro: Santo Antonio dos Oliveira, CEP 65727-000, Titular da Empresa R DE S ÜMA

ME, com sede em Trizidela do Vale/MA, á Rua Santo Antonio, ns 567, Centro, CEP 65727-

000, com

21102068272, Inscrita no CNPJ sob o ns 22.940.510/0001-81, resolve alterar e

transformar seu empresário individual, em EIRELI, de acordo com as cláusulas e condições

a segui.

Requerimento de Empresário arquivado na Jucema sob o NIRE n®

CLÁUSULA PRIMEIRA - Ao acervo do empresário individual no valor de R$: 50.000,00

(Cinquenta Mil Reais), fica alterado para R$ 270.000,00 (Duzentos e Setenta Mil Reais),

diferença no valor de RS 220.000,00 ( Duzentos e Vinte Mil reais) , integralizado

em moeda corrente do País, neste Ato:

com a

Fica transformada este empresário individual em EMPRESACLÁUSULA SEGUNDA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI. sob o nome empresarial de R DE

S LIMA EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa adotará o nome fantasia, PORTAL DAS OLIVEIRA;

CLÁUSULA QUARTA: O titular declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

exercer a

criminal, ou por se

temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra  a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA: O titular da Eireü declara, sob as penas da lei, que não participa de

nenhuma outra empresa dessa modalidade.
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●  R0SAN6ELA DE SOUSA LIMA, brasileira, solteira, empresária, portadora da
identidade-RG 059704122016-9 SSP/MA, inscrito no CPF 061.670.403-89, com

data de nascimento 12/11/1991 residente e domiciliada emTrizidela do Va!e/MA,

á Rua Santo Antonio, n^ 567, Bairro: Santo Antonio dos Oliveiras, CEP 65727-000

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, com

0 nome empresarial R DE S LIMA EIRELI, será regida por este ato constitutivo, pelo

Código Civil Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social da Eireli será de R$270.000,00 (Duzentos e Setenta

e Mil Reais),, devidamente integraiizados, em moeda corrente do País,

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa adota o nome fantasia de PORTAL DAS OLIVEIRA

CLÁUSULA QUARTA: CLÁUSULA OITAVA:

24/07/2015. E seu prazo de duração será por tempo indetreminado

A empresa iniciou suas atividades em

CLÁUSULA QUINTA: A Eireli terá a sua sede em Trizidela do Vale/MA, á Rua Santo dos

Oliveira , ns 567, Bairro: Santo Antonio dos Oliveira, Cep 65725-000, que é seu domicílio,

podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território
nacional.

i

ercantil da Eireli: RESTAURANTES E

SIMILARES; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E

RECEPÇÕES ? BUFÊ; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

CLÁUSULA SEXTA: O objeto social m

E exercerá as seguintes atividades:

ATIVIDADE PRINCIPAL

CNAE N” 5611-2/01 - Restaurante e similares

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S)

CNAE N“ 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
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CNAE N" 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para

empresas

CNAE N“ 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
profissional e gerencial

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integraiizado da

empresa que será regida pelo regime Jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela
lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da EIRELI caberá  a titular R0SAN6ELA DE SOUSA

LIMA, (e/ou um terceiro administrador), dispensada de caução, a quem caberá dentre

outras atribuições, a representação ativa e passiva, judiciai e extrajudicial, desta EIRELI,
sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integraiizado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro

labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes,

constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de
mandato, os atos e operações que poderão praticar  e a duração do mandato, que no caso

de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA NONA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro

do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano

fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou Interditado o titular da Eireli, a empresa continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da empresa, á data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

Eireli se resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA \ O titular declara sob as penas da lei, que não está

impedido, por lei especial, e nem condenado ou que sem encontra sob os efeitos de
condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está

impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime
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contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo 1.011, § V, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos

de direito, que o mesmo nào participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa
modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Declara o titular que a Eireli é enquadrada no porte de

ME, de acordo com a Lei 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O titular elege o Foro da Comarca de Trizidela do Vale/MA,
o exercício e oexclusão de qualquer outrocom , por mais privilegiado que seja, para

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento particular

de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, elaborado

em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do , obrigando-se fielmente por sí e seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pedreiras/MA, 26 DE NOVEMBRO DE 2020.

ROSANGELA DE SOUSA UMA

CPF N2 061.670.403-89
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R DE S LIMA EIRELI consta assinado digiíalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF

ROSANGELA DE SOUSA LIMA06167040389

CERTIFICO O REGISTRO EH 27/11/2020 10:12 SOB N* 21600169950.
PROTOCOLO: 201092364 DE 26/11/2020,
CÓDIGO DE VERIFICAÇXO: 12005B48245. CHPJ DA SEDE: 22940510000181 .
HIRE: 21600169950. COH EFEITOS DO REGISTRO EM; 26/11/2020.
R DE S LIKA EIRELIJUCEMA

LlLIAH TIIERESA RODRIGUES MEHDOHÇA
secretAria-ceral

WWW.●Dçcaakfacll.m*.90V.bc

íltf» t cjKpcovsçio d» »u« r.u» t«»p«clivw»
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lidad« da*l* ducujnntu. »●A
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Socrotoria da Micro « Paqutna Cmprosa

Sacrotarla da Raclonaücaçflo o SImpilflcaçlo

DtpsrlomtnU} da Rogiatro Empresarial 0 Integração
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Foli» 1/V

7T.«;gy.v.'rr
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21102068272
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ftOSANGELA DE SOUÇA UMA
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SOLTElRO(A)

naocnaloãEc

ORASILEIRA
KtO'Ufc <i:e UMSii* utklor

XXX
bCrtr

Feminino
TüBTTT^rDwtElpSI' f.

MARIA ROSA PEREIRA DE SOUSA LIMAANTONIO DE SOUSA LIMA
C?r(nanMíel

061.670.403-69
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°do CPF: 061,670.403-89

Nome: ROSANGELA DE SOUSA LIMA

Data de Nascimento: 12/11/1991

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 04/02/2011

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido ás; 11:40:09 do dia 15/07/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 9F44.F049.8C90.0463

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n® 1.548, de 13/02/2015.)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

28/07/2015COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

22.940.510/0001-81
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

R DE S UMA EIRELI

PORTE

EPPTITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PORTAL DAS OLIVEIRAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

56.11-2-01 ● Restaurantes e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^  ~ ~ a

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. Intermunicipal. interestadual c
Internacional
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02 ● Serviços de alimentação para eventos  e recepções - bufê

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA jurídica

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresarl

COMPLEMENTONUMERO

00567
LOGRADOURO

R SANTO ANTONIO OLIVEIRAS
●●●***●●

UFmunicípio
TRI2IDELA DO VALE

BAIRROíDISTRITO
SANTO ANTONIO OLIVEIRAS

CEP MA
65.727-000

TELEFONE

(99) 8125-1711
I

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ROSANGELAPORTAL01@GMA1L.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSAI (EFR)

DATA DA smjAÇAO CADASTRAL
28/07/2015SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRALI
I

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/06/2022 às 09:19:21 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

I
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores ● QSA

22.940.510/0001-81

RDESLÍMAEIRELI

R$270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais)

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

ROSANGELA DE SOUSA UMA

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 28/06/2022 às 09:20 (dais e hora de Biasflia).
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 22.940.510/0001-81 Inscrição Estaduali 12.471317-3

Razão Social: R OE S ÜMA EIREÜ

Regime Apuração: SIMPLES NAnONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SANTO ANTONIO OLIVEIRAS

Número: 567 Complemento:

Bairro: SANTO ANTONIO OÜVEIRAS

Município: TRI2IDELA DO VALE UF: MA

CEP: 6S727000 DDO: Telefone: S1600969

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 5611201 - RESTAURANTES E SIMILARES

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

S620102 SERVIÇOS DE ALlMENTAÇiO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES ● BUFê

S620101 FORNEaMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERAMTEMENTE PARA EMPRESAS

TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGA. EXCETO PROCHTTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL4930202

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastrai: 16/04/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de 21/12/2018 - (Obrigado só nas operações de Comércio Exterior, Vendas
para Orgáo Público e Operações Interestaduais),(CNAE's):

EOr a partir de;

CTE a partir dc 01/03/2012 - (OBRIGADO »> SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo proprio
contnbulnle cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributaria
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 28/06/2022

Número da Consulta:

d

1/1
https://5istemas1.sefaz.ma.gov.br/8integrá/isp/consultaSlntegra/consultaSintegraResultadoConsulla.Jsf
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■-J PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE<- Nümeca»-
1955

SECRETARIA DE FINANÇAS Exercido

2022

ALVARA DE FUNCIONAMENTO

ZnscriçAo Munxcipai fKazào Social
H ÜE 3 tlRELl

 J

Monte Fantasia
PCP.TAL DAS OLIVTÍFAS

Bndereço
RUA Santo Antonio,
000

5bV, SANTO ANTüNiü DOS OLIVEIRAS, TritidPla do Vale - MA. CEP:

Atividade Principal
561120] - Restâürântéâ e simiLares

I M* da Inscrição do IfoóvelCMPJ s.-
22.340.51Ü/0001

l^a Total Construída {mMArea do Terreno {m')
^  14

!

Horário de FuncionamentoArea Utilisada (n*)
As3.3S6.D0 De

 L —

Observaçáo

t

I

DEVERA S^AR BM LOCAL VISÍVEL A FISCALIZAÇAOESTE ALVARA

Data de Validada
31/12/2022

Data de ConcessHo
1Í/C7/2022

!iJlU rr#‘f»ir.nr;í ;

16^0, Mr.ÃcTo MwrcTrAr. map.ia cr jf.s'JS titT*., AT.aoP-jRty , Trlaldeia do * Nl,
kVSinrV. n«p.:tac» CarUa «ele.

k  lrirtart» ri í*^."e iilv*rÀ pK‘rt1('rk aer rcnt*!rlJ3 tw-. „ .«/.«n-,
=  x.UrDecerr^nta. 1 JQ■»●

V,»lirtar-dori«»»ntr.. ' >-
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Governo do Eslado do Maranhão
Secretaria de Estado dc Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial rio Estado do Maranhão

‘.v;vt*N'5t>'3

FACIL maranmAo
FACII.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -SINREM

Ccrti'ica>ncs Quo as ai>ai»Q constoni tkw dncím«nir»R «nfiivarto»
m?sla Juma Camuroai e sào VjQenlnt na dola ria sua a^podigia. 

Prowewo: MAG220W798W
Noms Empre*8>lai: R DE S LIMA ElRELI

NMuic/d Jufiriica' r rrinT^ tndnpTflunl ilP Rt-5.i»rK*;íl«Í<lctr  i !08 HüriJO

Inicio de Atividade

24/07/2015
Arquivamento do Ato
Constitutivo

2S'07/2015

CNPJ

22.940.510/0001-81
NIRE (Sede)
21600169950

Endereço Completo
Rua SANTO ANTONIO OLIVEIRAS. N- 00567. SANTO ANTONIO OLIVEIRAS ■ Tnzidela do ValcMA - CEP 65727-000

RESTAURANTES E SIMILARES; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNtClPAL.

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES 8UFÉ; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS

PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)

Capital Integralizado
RS 270.000.00 (duzentos e setenta mil reaísi

Titular

Nome

ROSANGELA DE SOUSA LIMA

Término do Mandato

indalorminado
tnído do Mandato

28/07/2015
AdministradorCPF
S061 670.403-89

Dados do Administrador

Nome

ROSANGELA DE SOUSA UMA

Término do Mandato

Indeterminado
Inicio do Mandato

26/11/2020
CPF

061.670.403-89

Situação
ATIVA

Stalus

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

13/07/2022

Ato./eventos

223 / 223-BALANÇO
Número

2022066B735

Esta certidáo fo< emitida automailcamenle em 15/07/2022, às 56:12:47 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autemicidado no hllp8://www.empre8af8cll.ma.gov.br, com o código TS100GM1.

Ü
I  ll■ ■ i

J.kC bzb79555
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Soeretário Geral

1 de 1
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Gõvcrno do Estado do WarEnháo
Secretaria dc Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

,  uovErMC' tj, n ~ ‘
FÁCILFÁCIL

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Caalicam&s atm as >nrormãçóes abai>o constam des documantos a<qLivado&
nasoa JwHa üo>neECi3Í p sto 'nqotiips na oata da !,t;a «.p^eão.

Certificamos que R DE S UMA EIRELi

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: fvtAC2202073898

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21600169950

CNPJ 22.940.510/0001-81

Endereço Completo SANTO ANTONIO OLIVEIRAS. N' 00567, xxxxx, SANTO ANTONIO OLIVEIRAS ● Triaidela do Vele.MA ● CEP 65727-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20220868735

20210639920

20210409720

20210512369

13/07/2022

12'05/2021

06./05/2021
13/04/2021

BALANÇO

BALANÇO

SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

OUTROS

TRANSFORWACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICHOEMPHESA

INSCRIÇAO

223

904

307

18/03/2021

27/11/2020

27/11/2020

27/11/2020

03'tM/20l9

223 20210392525

20201092344

21600169950

21600169950

20190267917

002

002

002

002

21/08'201720171139658. 002

2aO7/20l5

28’O7/2015
20151177996

21102068272
315

080

Esta certidão loi emiiida auiomallcamente em 15/07/2022. às 16.13.07 (Horário de Brasiiia).

Se impressa, verificar sua aulonlicidade no https:/A«ww.empre8afacil.ma.oov.br. com o código X3A2MAEA.

.JllI. k* JbibTôís

F

k' ii
CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA

Socrotário(a) Oeral

1 de 1

*
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aáâFlS.PORTAL DAS OLIVEIRAS

R DE S LIMA EIRELl

RUA SANTO ANTÔNIO DOS OLIVEIRAS, 567. SANTO ANTÔNIO DOS OLIVEIRAS, CEP: 65.727-000
TRIZIDELA DO VALE/MA

CNPJ: 22.940.510/0001-81

KDl l AL l)i: I.IC I I AÇ.ÀO
KLLTUÔMCO N" PIC. 039/2Ü22 (SKl*)

l)l.( l.AKACÃO DA DI.ST.Á.NC lA L.M Ql Il.ÒMLTHOS

\  K i>I- S I.IMA i JKHM. inscrita no ( N!M sob n" 22.940.510:ü001-i<l. cuni scdc na

Kl A SANTO AMfNIO IX)S OLÍVLIRAS. 567. .SANTO ANTONIO DOS OUVT.iK.AS.

n-P; ()5.72-(HH). I Kl/lDl-l .A íK) VAI i" MA. declara para os devidos fins. que a distancia

de ser\-'is’us e a sede da Prelciuira Municipal de Iri/idela di>eiilre o tt>cal da pieslavào

V ale M A e uc quilômetro^. t>u sej iiâo é supvriur a 30 (trinta) quilóinviros

Tn/ideia do Vale-MA. 19 de julho de 2022.

/  I

J ^ ●>
PORT AL DAS OL!\ LIRASR DL S LIA1A LIRKLl -

CNPJn". 22.940.5lü/OÜOI-Sl
Kusàny,ela dc SoiLsa Lima

Proprietária
CP1-: 06! 670.403-S9

K(i: U59704I22U16-9 SUSP-MA
nmpicsária

Telefone: (99) 98539-2019 / E-mail: rosangelaponal@gmoil.com
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R DE S LIMA EIRELI
RUA SANTO ANTÔNIO DOS OLIVEIRAS, S67, SANTO ANTÔNIO DOS OLIVEIRAS, CEP: 65.727-000

TRIZIDELA DO VALE/MA
CNPJ: 22.940.510/0001-81

i:i)l l’AL DF. MCI r.AÇ.AO
HI<IX;À(> FLKTRÓMCO PF. U39/2U22 (SKP)

l)l.n ,AR.\CÀO DF gUF F.NTKFCFAKA OS AUMFNTOS

K 1)1 . S KlKULl, inscrila no CNP.I .sob n“ 22.y4U.510ÜUÜl-XI  . a*m

,ai.- m. RliA SANTO ANlfiNlO DOS OU\'FIRAS. 5o7. SANTO ANTÔNIO DOS

UU\1:1KAS. n:P: í*5.727-(ifl(l. TKIZIDELA 00 VAUí-MA. clcdant paru us ticviilus

perfeitas comli(,-5cs de consumo, preparara.

●\ empresa

lins. tjue entrepara tis alimenu>.s cm

e eiiiiegara de segunda a sexla-lciru até no máximo às Í2h. no predio da

iTcleiiiua Municipal de Tri/idela do Vale. nas quanlidades previametUc delcrminadas pcio

aeondiciotiarà

fisea! de (ámirato.

Tn/ideia do \'alc-MA, 19 de julho de 2022.

n
fi' \

POUl AL 1)XS0LIVKIK.ÃSU DFS l.l.MA FIRELI -
CNPJ n". 22.940.5lü/ÜOOl-Kl

Rosângela de Sousa Lima
Proprietária

CPI-; n61T>7{).403-S9
RCr: 059704122016-9 SLSP-MA

I!mpre'-ária

Telofono: (99) 98539-2019/ E-mall: rosangclaportal@gmail.com
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R DE SUMA EIRELI
CNPJ: 22.940.510/0001-81

direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deRessalvado o

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda2. não constam inscrições em

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçao do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvviW.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:27:46 do dia 08/06/2022 <hora e data de Bras(lia>.
Válida até 05/12/2022.

Código de controle da certidão: 4566.900D.3D8A.DEBA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



cPL-rm^ÊUboyiiLfc
PROC.,
FlS..■Vi'

■  ■

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 11/04/2022 09:46:59N“ Certidão: 055029/22

CPF/CNPJ:22940510000181Inscrição Estadual: 124713173
Razão Social; R DE S LIMA EIRELI

RUA SANTO ANTONIO OLIVEIRAS, 567 CEP: 65727000 - SANTO ANTONiOEndereço:
Telefone: UF: MAMunicípio; TRIZIDELA DO VALE(99)81600969

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

5,172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

n'

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/08/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portaLsefaz.ma.gov.br/. clicando no item “Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/06/2022 10:35:07
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da 11/04/2022 09:47:36N® Certidão: 024522/22

CPF/CNPJ:22940510000181Inscrição Estadual: 124713173

Razão Social: R DE S LIMA EtRELI

RUA SANTO ANTONIO OLIVEIRAS. 567 CEP: 65727000 - SANTO ANTONlOA Endereço:

Telefone:
UF: MA

Município: TRIZIDELA DO VALE(99)81600969

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156. da lei n° 2.231, de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n“ 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

do sujeito passivo acima identificado.nome

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/08/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: ^ ncHiriãn M^natix/a
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item ■'Certidões" e em seguida em Validaçao de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/06/2022 10:35:43
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS ●● CRF

Inscrição:
Razão SociahR DE 5 lima eireli

Endereço:

22.940.510/0001-8

RUA SANTO ANTONI

1

O OLIVEIRA 567 / SANTO ANTONIO OLIVE /
TRIZIDELA DO VALE / MA / 65727-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/06/2022 a 26/07/2022

Certificação Número: 2022062703052083046701

Informação obtida em 28/06/2022 10:36:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
hllps://consutla-crf.caixa.gov.br/con$uHacrf/pages/consuliaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R DE 3 LIMA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.940.510/0001-81

Certidão n°: 20264004/2022

Expedição: 28/06/2022, às 10:35:48

Validade: 25/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

inscrito(a) noCertifica-se que R DE S LIMA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) ,

CNPJ sob o n® 22.940.510/0001-81, NÃO CONSTA como inadimplente

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os

A aceitação desta

autenticidade no portal do

(http://www.tst.jus.br).

no

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.* 12.440/2011 e

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

de responsabilidade dosdesta Certidão são

seus estabelecimentos, agências ou filiais.
à verificação de suacertidão condiciona-se

Tribunal Superior do Trabalho na

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

\

constam os dados

e  jurídicas

obrigações

Trabalhistas

à  identificação das pessoas naturais

a Justiça do Trabalho quanto às

necessários

inadimplentes perante

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou
em

inclusive no concernente aos

a  honorários, a custas, a
acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
Público dofirmados perante o Ministériode execução de acordos

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, porTrabalho,

disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

CERTJUDONE-SJDP - 612022

Código de validação: 56D3B2007F

Número da guia: 22055201001271427.

CERTIDÃO

que, dando busca emCERTIFICO a requerimento de pessoa interessada
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NAO
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra R DE S LIMA ^IRELI, nome fantasia
PORTAL DAS OLIVEIRAS inscrita no CNPJ 22.940.510/0001-81 estabelecida na R SANTO
ANTONIO OLIVEIRAS, n.567, SANTO ANTONlO OLIVEIRAS, TRIZIDELA DO VALE-MA.

CERTIFICO finalmente que. a Secretaria de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima Campos e Trizidela do Vale.
O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente CerUdao na secretaria
de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Fórum Desembargador Araújo Costa
Cidade de Pedreiras, Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, Técnica Judiciária, mat. 195115,
consultei, digitei e assino.

OBSERVAÇÕES:

i. O CNPJ conslanta rwsla certidão foi Infoorado pelo soHcilame. Sua titularidade deverá *ar conferida pelo imereesado e desllnalírio. Os leitos oriundos da Vara de
interesses Dlftjsos e Coletivos torSo sua competência vinculada às Varas Cíveis e/w Fazenda. varas COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO OE
As consultas forem realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico iudldal (PJe) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS oo TtKMU juuu.ia«.u uc

rE5l'certdâo lerâ vabdade de sessenta (60) dias. conforma Art. 198 do Código de Normas da CGJ e emitida em uma única via, sem raauras a somente assinatura do

TJMA em periodo de Pandemia COVlO-19. ficando desobrigado o lonJlante de autenticar a referida certidAo e podendo conOrmar a veracidade do selo no siie d
TJMA (tiscallzaçào de selos).

CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 195115

1

CERTJUDONE-SJDP ● 612022 / Código: 56D3B2007F

Valide o documento em www.tima.ius,br/valídadoc.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Documento assinado. PEDREIRAS. 30/06/2022 12:28 (CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA)

2

CERTJUDONE-SJDP - 612022 / Código: 56D3B2007F
Valide o documento em www.tjma.iu5.br/validadoc.php
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresariai e Integração

JUCEMAm
TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade 12209210598 em

15/07/2022, protocolo 220873461, Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (htlp://wvw.gmpresafacil.ma.gov.brl e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

R DE S LIMA ElRELiNome Empresarial:

Número de Registro: 21600169950

22940510000181CNPJ:

Trizidela do ValeMunicipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro;

Número de Ordem:

Período de Escrituração; 01/01/2021 -31/12/2021

2

CRC/OABNomeAssinante(s)

LICIANE PALMARES DE OLIVEIRA

ROCHA

ROSANGELA DE SOUSA LIMA

MA01387203470691347

06167040389

20230873461.CERTIFICO A AUTEHTICXÇXO EM 15/07/2022 13:50 SOB H*
PROTOCOLO; 2208734ei BS 13/07/2022. CÔDICO DE VERinCAÇÀO:

12209210S9B. MIRE: 21600169950.

R DE S LIKA EXRELI

JUCEMA
NATALIA AMORIM MORAIS

RESP(»1SAVEL PELA AUTENTICAÇXO

SAO LOÍS, 15/07/2022

«nprasaCacil .csa .çev.br

A valuiade Oettc oonjmenip te mpietso, r,ea *u,*<lo i conpíovatâo de sua auienirodade nos reipectivos portas,
informando seus respecuvos eéd*9oi do vetifioiçâo.
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FOLHA 1 I

TERMO DE ABERTURA
LIVRO DIÁRIO

N® de Ordem 2

Contém este livro 28 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 28 e
servirá de Livro Diário n® 2, referente à movimentação contábil do período compreendido
entre 01/01/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os

lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

: R DES LIMA EIRELINome

Endereço:R SANTO ANTONIO OLIVEIRAS.00567
SANTO ANTONIO OLIVEIRAS
65727-000
TRIZIDELA DO VALE / MA

Bairro
C.E.P.
Cidade

Registrado em Trizidela do Vale - MA
sob n° 21600169950

Arquivado em 28/07/2015

Inscrição Estadual n^ 124713173
C.N.P.J. n« 22.940.510/0001-81

Trizidela do Vale/MA, 01 de Janeiro de 2021

ROSANGELA DE SOUSA LIMA
ADMINISTRADOR
C.P.F.: 061.670.403-89
R.G.; 0597041220169

LICIANE RALHARES DE OLIVEIRA ROCHA
Contador
C.P.F.: 034.706.913-47
R.G. ;0208465720025
C.R.C.; MA-MA-013872
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FOLHA 28

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N® de Ordem 2

Contém este livro 28 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 28 e
serviu de Livro Diário n® 2, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2021 a 31/12/2021 sendoadatade Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2021 e
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias
do estabelecimento abaixo identificado:

:R DES LIMA EIRELINome

Endereço; R SANTO ANTONIO OLIVEIRAS,00567
Bairro
C.E.P.
Cidade

SANTO ANTONIO OLIVEIRAS
65727-000
TRIZIDELA DO VALE/MA

Registrado em Trizidela do Vale - MA
sob n® 21600169950

Arquivado em 28/07/2015

Inscrição Estadual n° 124713173
C.N.PJ. n® 22.940.510/0001-81

Trizidela do Vale/MA. 31 de Dezembro de 2021

ROSANGELA DÊ SOUSA LIMA
ADMINISTRADOR
C.P.F.: 061.670.403-89
R.G.; 0597041220169

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA
Contadof
C.P.F.: 034.706.913-47
R.G. ;0208465720025

C.R.C.:MA-MA-013872

1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R DE S LIMA EIREÜ consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

LICIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA03470691347

ROSANGELA DE SOUSA LIMA06167040389

CERTIFICO R AUTENTICAÇÃO EIM 15/OT/20Í2 13;50 SOB N" 20230813461.

PROTOCOLO: 220013461 DE 13/07/2022. HtRB: 216001699S0.

R DE S LIKA ElRELl

JUCEMA NATALIA ANüklM HORAIS

BXSPONSÁVEI. PELA AOTENTICAÇÀO

SAo LUÍS, lS/07/2022

empr*>ACaell.ba.gov.br
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BALANÇO PATRIMONIAL

Página 1 de 12R DES LIMA EIRELI

R SANTO ANTONIO OLIVEIRAS.00567 - SANTO ANTONlO OLIVEIRAS - CEP : 65727-000

TRIZIDELAOO VALE MA

CNPJ ; 22.940.510/0001-31

Local de Regislro : TrÍ2idela do Vale - Ma
Período de Movimento : JANElRO/2021 a DEZEMBRO.'2021

Inscrição Estadual ; 124713173

Data Registro : 28 07/2015 Número Registro; 21600169950
Folha; 1

PASSIVOATIVO

7.514,26 CPASSIVO CIRCULANTED210.280,89ATIVO CIRCULANTE

C1.870,00

1.870,00

D FORNECEDORES

FORNECEDOR

147.883,89

128.394.57

19.489.32

CAIXA

CAIXA

BANCO CTAS MOVIMENTO

CO

D
C7.066,36

7.C66.36
OBRIGAÇÕES FISCAIS

SIMPLES NACIONAL CD62,397,00

1.582,00

60.815,00

ESTOQUES

MERCADORIAS

ESTOQUE DE MATERIAIS

D
4.332,90

3.636,00

290.88

406,02

COBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS
SALARIOS

FGTS

INSS DE SEGURADOS

D
C

CDATIVO NÃO CIRCULANTE 709.873.21
C

D709.873,21

64.873,21

220.000.00

425.000,00

IMOBILIZADO

MOVEIS E UTENSÍLIOS

IMÓVEL COMERCIAL

PLACAS SOLARES

5.755.00

75.00

220.00

550,00

6.600,00

DCONTAS A PAGAR

ENERGIA

CONTA DE ÁGUA A PAGAR

INTERNET

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

D
CD
CD
C

D

96.320,00 CPASSIVO NÃO CIRCULANTE

96.320.00

104,000.00

7.680,00

CFINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTO SOLAR A PAGAR

JUROS PASSIVOS A TRANSCORRER

C

D

C816.319,84PATRIMONÍO LIQUIDO

C270.000,00

270.000,00
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO C

C77.000,00

77.000.00
LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS C

C469.319,84

469.319.84
LUCROS / PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

LUCROS DO EXERCÍCIO

TOTAL DO PASSIVO ====:

C

920.154,10 C920.154,10 DTOTAL DO ATIVO :>

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Pairimónio Liquido,

a importância de:

RS 920.154,10 ( Novecentos e Vinte Mll e Cento e Cinquenta e Quatro Reais e Dez Centavos )

TRIZIDELA DO VALE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021

ROSANGELA DE SOUSA UMA

ADMINISTRADOR

C.P.F. :061.670.403-89

R,G, :0597041220169

LICIANE RALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

CONTADOR

C.P.F. ●.034,706.913-47 RG : 0208465720025
C.R.C. :MA-MA-013872
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

Página 2 de 12RDESUMAEIRELI

R SANTO ANTONIO OLIVEIRAS,00567-SANTO ANTONIO OLIVEIRAS CEP ;65727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA

CNPJ/ CEI ; 22.940,510/0001-81

Local de Registro: Trizidela do Vale ■ Ma
Periodo Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO 2021

Inscrição Estadual: 124713173

Data do Registro; 28/07 N' do Registro: 21600169950
FOLHA: 1

.-2015

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

VENDAS DE MERCADORIAS 838.899,53838.899,53

838.899,53(=) Receita Líquida de Vendas e.'ou Serviços

(●) Custos de bens e/ou serviços vendidos
CUSTOS

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA
CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS

426.955,00
79.992.00 506.947.00

331.952,53(=} Lucro Bruto

(●) Despesas Operacionais
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ENERGIA
ÁGUA
SALÁRIOS
FGTS

900,00
2.640,00

43.632.00
3.490,56
4.872,24

62.101,37
4,200,00

INSS
SIMPLES NACIONAL
INTERNET 121.836.17

DESPESAS FINANCEIRAS
JUROS PASSIVOS 67.320.0067.320.00

142.796,36
142.796,36

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

TRIZIDELA DO VALE ' MA, 31 do Dezembro Oe 2021

ROSANGELA DE SOUSA LIMA
ADMINISTRADOR
C.P.F. ●.061.670.403-89
R.G. :059704t220169

ÜCIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA
CONTADOR
C.P.F. :034.706.913-47 RG ; 0208465720025
C.R.C. :MA-MA-013872
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D. F. C. (Método Direto)

Página 3 de 12R DE 5 LIMA EIRELI
R SANTO ANTONIO OLIVEIRAS. 00567 - SANTO ANTONtO OLIVEIRAS - CEP 65727-000
TRIZIDELA DO VALE MA
CNPJ; 22.940.510 0001-81

Local de Registro: Trizidela do Vale - Ma
Período Movimento: JANEiRO'2021 a DEZEMBRO 2021

Incfiçâo Esladual: 124713173

Dala do Registro: 28 07,'2015 N’ do Regislro; 21600169950
FOLHA: 1

MÉTODO DIRETO VALOR

Das Atividades Operacionais

(+) Recebimento de Clientes e outros

3.1,1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS

{-) Pagamento a Fornecedores

(-) Pagamento a Funcionários

2.1.4.01 -SALARIOS

2.1.4.02 - FGTS

2.1.4,03 - INSS DE SEGURADOS

2.1.4.04 ● INSS -Contribuinte Individual

(●) Recolhimentos ao governo

2.1,3,01 ● SIMPLES NACIONAL

(●) Pagamentos a credores diversos

2,1.5.06 - CONTA DE ÁGUA A PAGAR

2,1.5.02 - ENERGIA

2.1.5.07 - INTERNET

2.1.5.08 ● HONORÁRIOS CONTÁBEIS

838.899,53

838.899.53

0.00

50.094.55

41.989.25

3.367,38

4.622.97

114.95

60.877.99

60,877,99

20.961,00

2.756,00

7.405,00

4.200,00

6.600,00

706.965,99
(=) Disponibilidades geradas pelas atividades operacionais

Das Atividades de Investimentos
(+) Recebimento de Venda de Imobilizado

{+) Recebimento de Dividendos

(-) Aquisição de Ativo Permanente

1,3.3,05 ■ MOVEIS E UTENSÍLIOS

0.00

0.00

4.873,21

4.873,21

-4.873,21
(=) Disponibilidades geradas polas atividades de investimentos

Das Atividades de Financiamentos
{*) Novos Empréstimos

(+) Emissão de Debèntures

(+) Integralízação de Capital

(●) Amortização de Empréstimos

2.2.1.02 - FINANCIAMENTO SOLAR A PAGAR

(-) Pagamento de Dividendos

0,00

0.00

0,00

396.000.00

396.000.00

0.00

-396.000,00
(;:) Disponibilidades geradas pelas atividades de financiamentos

Aumento/Diminuição nas Disponibilidades

1=) Disponibilidades no Inicio do Período
340.320,11

306.092,78
Disponibilidades no Período
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D. F. C. (Método Direto)
4de12R DES LIMA EIRELI

R SANTO ANTONIO OLIVEIRAS. 00567 . SANTO ANTONiO OLIVEIRAS ● CEP65727-000

TRIZIDELA DO VALE/MA

CNPJ: 22.940.510.0001-81

Local de Registro: Trizídela do Vale - Ma
Período Movimento: JANElRO;2021 a DEZEM6RO-2021

Incriçáo Estaaual: 124713173

Data 0 Registro:
N®do Registro: 21600169950

FOLHA: 2 28/07/2015

VALORMÉTODO DIRETO

646.412.89{=) Disponibilidades no Final do Período
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Página 5 de 12R DES LIMA EIRELi

R SANTO ANTONIO OLIVEIRAS. 00567 - SANTO ANTONIO OLIVEIRAS - CEP ; 65727-000

TRI2IDELA DO VALE/MA

CNPJ; 22.940.510/0001-81

Local de Registro: Trizidela do Vaie - Ma
Período Movimento; JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

I.E.: 124713173

Data do Registro; 28/07/201 N« do Registro: 21600169950
FOLHA : 0002

5

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

210.280,S9Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo
ILGILG

2,0252ILG ;103.834.26Passivo Circulante * Passivo não Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

210.280.89Ativo Circulante
ILC >ILC

27,9842ILC ;7.514,26Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

147.883,89Ativo Circulante ● Estoque
ILSILS 19,6804ILS ;7.514,26Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

147.883,89
Disponível

ILIILI 19,6804ILI :7.514,26Passivo Circulante

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

147.883,89
Disponível

IPDIPD 0,7033IPD :210.280,89Ativo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

62.397,00
Estoque

IPE
IPE 0,2967IPE :210.280,89Ativo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

210.280,89Ativo Circulante
IPAC =iPAC = 0,2285IPAC :920.154,10Ativo

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

1.870,00Fornecedores
IPC

IPC 0.0089IPC :210.280,89Ativo Circulante
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

R DES LIMA EIRELI
R SANTO ANTONtO OLIVEIRAS. 00567 - SANTO ANTONIO OLIVEIRAS - CEP : 65727-000
TRIZIDELA DO VALE/MA
CNPJ: 22,940.510/0001-81
Local de Registro: Triztdela do Vale - Ma
Período Movimento: JANElRO/2021 a DEZEMBRO-2021

I.6.: 124713173

Data do Registro; 28/07/201

Página 6 de 12

5 N"do Registro: 21600169950
FOLHA: 0003

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio Liquido 816.319,84
IVRP =IVRP =

IVRP : 1,212673.523,48Patrimônio Líquido Anterior

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

816.319,84Patrimônio Líquido
PELP =PELP s

8,4751IPELP :96.320,00Passivo não Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

816.319,84Patrimônio Líquido
IPETIPET

108,6361IPET :7.514,26Passivo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

816.319,84Patrimônio Líquido
IPPIPP 0,8872IPP :920.154,10Passivo

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITALIZAÇÃO

81.631.984,00Patrimônio Líquido ’ 100
CC 86,7156C :920.154,10Ativo

IMOBILIZAÇÀO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado ' 100 70.987.321,00
iCIC 86,9602IC :316.319,84Patrimônio Líquido

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

210.280,89Capital de Giro
LRP =LRP 0,2576LRP :816.319,84Patrimônio Líquido
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS Rua
R DES LIMAEIREÜ

R SANTO ANTONIO OLIVEIRAS, 00567 - SANTO ANTONIO OLIVEIRAS ● CEP : 65727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA

CNPJ; 22.940.510/0001-81

Local de Registro; Trizidela do Vale ■ Ma
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

I.E.; 124713173

Data do Registro; 28-07(201

Página 7 de 12

5 N’do Registro; 21600169950
FOLHA : 0004

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

103.834,26Passivo Circulante * Passivo não Circulante
lEGlEG

1EG : 0,1128920.154,10Ativo

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

7.514,26Passivo Circulante
lEClEC

0,0082lEC :920.154,10Allvo

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

103.834.26Passivo Circulante * Passivo não Circulante
ICTICT

0,1272ICT :816.319.84Patrimônio Líquido

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

838.899,53Recoitas
IGAIGA 0,9117IGA :920.154,10Ativo

MARGEM OPERACIONAL

77.000,00
Lucro/Projuizo Operacional

MOMO MO : 917869151744548838.899,53Receitas

RENTABILIDADE DO ATIVO

469.319,84
Lucro/Prejuizo do Exercício

RA
RA 0,51RA ;920.154.10Ativo

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

46.931.984,00
Lucro Prejuizo do Exercício ■ 100

RPLRPL 57.4922RPL :816.319,84Patrimônio Liquido

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

638.899,53Receitas
IRDIRD 1,2051IRD :696.103,17Despesas
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Página 8 do 12R DE SUMA EIREL!

R SANTO ANTONIO OLIVEIRAS, 00567 ● SANTO ANTONIO OLIVEIRAS ■ CEP ; 65727-000
TRIZIDELA DO VALÉ/WA
CNPJ; 22,940.510/0001-81

Local de Registro: Trizidela do Vale ● Ma
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO'2021

I.E.; 124713173
Data do Registro: 28/07/201 N® do Registro: 21600169950

FOLHA: 0005
5

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

816.319,84Patrirrónio Líquido
IIFIIF 0.8872IIF ;920.154.10Ativo

índice de solvência GERAL

920.154.10Ativo
ISGISG 8,8618ISG í103.834.26Passivo Circulanie Passivo não Circulante

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇAO

709.873.21Ativo Imobilizado
IGIIGI 0.8696IGI :816.319.84Patrimônio Líquido

TRIZIDELA DO VALE/MA. 31 de DEZEMBRO do 2021
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Página 9 de 12R DE SUMA EIRELI

R SANTO ANTONIO OLIVEIRAS. 00567 - SANTO ANTONiO OLIVEIRAS ● CEP : 65727-000

TRI2IDELA DO VALE .● MA
CNPJ: 22.340.510.0001-81
Local de Registro; Tnzidela do Vale - MA

ínsaiçáo Esladual: 124713173
Data dc Registro: 28/07^2015 N» do Registro; 21600169950

O Conselho Federal de Contabilidade aprovou, através da Resolução CFC n® 1.148/2012, a ITG (Interpretação
Técnica Geral) 1000. que institui um Modelo Contábil para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para
ser aplicado às demonstrações financeiras elaboradas a partir de 1® de janeiro de 2012.
A Interpretação esclarece critérios e procedimentos simplificados a serem observados pelas entidades definidas e
abrangidas pela NBC TG 1000. que ptaram por aquela Interpretação, e que tenham auferido, no calendário nterior.
receita bruta anual até os limites previstos nos incisos I e II do art. 3* a Lei Complementar n® 123/2006. Atualmente,
esses limites (anuais) são de
R$ 360.000,00 para as microempresas e R$ 3.600.000,00 para as empresas e pequeno porte, adoção da ITG 1000
é opcional, mas, caso a ME ou a EPP não opte por este odeio, estará obrigada a continuar obedecendo as regras
gerais da NBC TG 000.
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Página 10 de 12R DE SUMA EIRELI

R SANTO ANTONIO OLIVEIRAS. 00567 - SANTO ANTONIO OLIVEIRAS - CEP : 65727-000

TRIZíDELA DO VALE / MA

CNPJ: 22.940.51Q;OOOt-81

Local de Registro: Tnzidela do Vale - MA

Inscrição Estadual; 124713173

Data de Registro: 28'07.'2015 N“ do Registro: 21600169950

a) Saldo final de Caixa R$ 290.320,1 1;
b) Saldo final de Estoque do Periodo RS 20.815,00 ;
c) Valor de Moveis e utensílios registrados no final do Periodo RS 160.000,00:
d) Valor do Simples Nacional apurado na Referencia Dezembro/2020 RS 5.842.98;
e) Valor de Salarios apurados na Referencia Dezembro/2020 R$ 1.993.25;
f) Valor de FGTS apurado na Roferencia Dezembro/2020 R$ 167,70:
g) Valor de INSS Segurados apurado na Referencia Dezembro/2020 R$ 156.75;
h} Valor de Energia Elétrica apurada na Referencia Dezembro/2020 RS 6.580,00;
i) Valor do Capital Social no Final do Periodo de 2020 RS 270.000,00;
j) Valor dos Lucros apurados no final do Periodo de 2020 e Lançados em Lucros Acumulados RS 326.523.48;
h) A empresa contraiu um financiamento de energia solar no ano de 2020;
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NOTAS EXPLICATIVAS

Página 11 de 12R DE S UMA EiREÜ

R SANTO ANTONIO OLIVEIRAS, 00567 - SANTO ANTONIO OLIVEIRAS - CEP : 65727-000
TRIZIDELA DO VALE ̂ MA
CNPJ; 22.940.510.'0001-81

Local dc Regisifo: TnzkJeia do Vaie ■ MA

Inscrição Estadual: 124713173
Data do Registro; 28''07'201S N® do Registro: 21600169950

1. Sem qualquer reserva, a empresa R DE S LIMA EIRELi elaborou e está apresentando as suas Demonstrações
Contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2020 de acordo com a ITG 1000 ● Modelo Contábil para

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, omitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC):

2. A empresa, estabelecida na cidade de Trizidela do valo ■ MA, Rua Santo Antônio Oliveiras, 00567 - Santo Antônio
Oliveiras, CEP 65727000, dedica-se a atividade de restaurantes e similares;

3. As principais práticas e políticas contábeis adotadas são: regime de competência e depreciação calculada pela
vida útil estimada, sobre o valor residual:

4. O capital social, lotaímente integraüzado, e do RS 270.000.00, dividido em 270.000 quotas no valor de R$ 1,00
cada uma, assim atribuída ao seu titular, Rosangela de Sousa Lima.

5. A empresa iniciou as suas atividades no dia 28 de julho de 2015 e o seu contrato social está devidamente
registrado na JUCEMA;

6. A empresa não tem contingências passivas:

7. A empresa adota o método de venda em estabelecimento fixo com recepção de pessoas,

8 A empresa é tributada polo sistema simpliíicado de tratamento diferenciado e favorecido aplicado as Micro e
Pequenas empresas estatuído pela Lei Complementar N« 123 de 14 de dezembro de 2006 conhecido como Simples
Nacional. Numa sistemática de tributação que considera a receita bruta do período por multiplicação a uma alíquota
única com recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e municipais a que se reíere aos contribuintes de
cada.

9. A empresa mensura em seu estoque com base no custo de aquisição e reavalia conforme as perdas prováveis,
estimadas ao longo do exercício seguindo a orientação técnica OTG 1000;

10. Durante o ano foram distribuídos R$ 12.540.00 de lucros e dividendos.

11 O estoque é inicialmente mensurado pelo valor de custo e posteriormente reavaliado pelo menor valor entre o
de venda estimado para o curso normal dos negócios.custo e 0 valor realizável líquido, que representa o preço

deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas, O custo é determinado utilizando-se o método custo

médio ponderado, sem acompanhamento permanente. O custo de revenda considera o estoque miciai mais as
compras, menos o estoque final do período.

12. Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando
médias normalizadas pela RFB.

as taxas

13 O registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercido, assim como o reconhecimento das receitas e despesas,
independenlemente de seu eletivo recebimento ou pagamento, bem como o resultado apurado, foi efetuado polo Regime de
Competência, lornando-se as principais práticas e políticas contábeis adotadas.

TRIZIDELA DO VALE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021

ROSANGELA DE SOUSA LIMA
ADMINISTRADOR

C.P.F. :061.670.403-89
R.G. 0597041220169

LÍCIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA
CONTADOR
C.P.F. :034.706,913-47 RG ; 0208465720025
C.R.C. :MA-MA-013872
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R DE S LIMA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

LiCIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA03470691347

ROSANGELA DE SOUSA LIMA06167040389

ceRTinCO 0 registro CH 13/07/2023 U;42 SOB V 20220S6B735.

PROTOCOtO: 22086873S Dí 13/07/2022.

CÓDIGO DE VERiriCXÇAO: 12209055738. CHPJ DA SEDE: 22940510000181.

21800169950. COM EFEITOS OQ REGISTRO EM; 12/07/2022-NIRE;

R DE S LIMA EIRELIJUCEMA

CARLOS ANDRt DE MORAES PEREIRA

SECRETÍRIO-CZRAL
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA

; LICIANE PALMARES DE OLIVEIRA ROCHA
; MA-013872/0-1

,: CONTADOR
.706.913-'*CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 15/07/2022 as 14:34:16.
Válido até: 13/10/2022.

Código de Controle: 517105.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1
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15/07/2022 14:37 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o

profissional idenlificado no presenie documenlo encontra-se em situação REGULAR neste

Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que.
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.
I

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.*: MA/202r00002221
Nome: LICIANE RALHARES DE OLIVEIRA ROCHA CPF: 0J4.706.9U-47
CRC/UF n.‘ MA-013872ÍO Catesorla: CONTADOR
Validade:
Finalidade; EDITAIS DE LICITAÇAO

13/10/2022

I

Confirmo a existência deste documenlo na página http://201.33.23.178/spW(MA/principal.htm. mediante
número de controla a seguir:

CPF 034.706.913-47 Controle : 6268.6582.6582.6896

1,'1
ht1ps://servicos.crcma.org.br:444/5cnpts/SQL_dhpv03MA.dll/login
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

de Trizidela do Vale (MA), através da Prefeitura Municipal/SecretariaO Município

Municipal de Administração, inscrita no CNPJ sob  o 01.558.070/0001-22, com sede na

Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670. Aeroporto, CEP; 65727-000, Trizidela do Vale/MA,

representada pela Secretário Municipal, Enoque de Sá Barreto Filho, portador do
CPF sob n° 651.763.403-72, nomeado pela Portaria n° 02/2021-GP, de 04/01/2021,

R DE S LIMA EIRELI, inscrita no CNPJ

neste alo

ATESTA para os devidos fins que a empresa
sob n° 22.940.510/0001-81, sediada na Rua Santo Antônio dos Oliveiras. 567, Bairro Santo

Antônio dos Oliveiras, CEP: 65.727-000, no Município de Trizidela do Vale/MA, neste ato

representada pela Sra. Rosângela de Sousa Lima, portadora da cédula de identidade N°
059704122016-9 SESP/MA c CPF N° 061.670.403-89, forneceu refeições prontas, tipo

quentinhas (marmitex), e LA CARTE de interesse da Secretaria Municipal de

Administração, no ano de 2021 e 2022, de acordo com o TERMO DE CONTRATO N“
0807001-1/2021 e 1201001-1/2022 do Processo Administrativo 1805001/2021 e o

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021.

Atestamos que a referida prestação de serviços foram executados satisfatoriamente,

não existidos em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Trizidela do Vale (MA), 08 de julho de 2022.

Assinado de forma digital por
OIOQUÉ OESA BARRETO
FILHO;6S17634037J
Dados: 2022.07.0810J5J3
-0300'

ENOQUEDE5A
BARRETO
F1LHO:65176340372

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretária Municipal de Administração

CPF: 651.763.403-72
Portaria n“ 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n“ 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ES1ADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI/ADELA DO VALE
CA7'./ A"' OL55ÍÍ.070/OOOI-22

SECREI ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CONTRATO N* PP/0807001-1/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1B05001/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021

TERMO DE CONTRATO N" PP/0B07001-1/2021

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA. QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNIClPlO DE TR12IDELA DO VALE.
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
administração, e a empresa r de s lima
EíRELI,

O MUNICÍPIO DE TRI2IDELA DO VALE/MA. através da Secretaria Municipal de
Ariminislracâo inscrita no CNPJ sob o n® 01.558.070/0001-22. com sede na Av, Deputado Carlos
Melo n‘'1670’ Aeroporto, CEP: 65727-000. Trizidela do Vale/MA, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representado pelo de 04^0^1^2021
nortador do CPF sob n“ 651.763.403-72. nomeado pela Portaria n 02/2021-GP. de ayuiiÁUz .

confo^ídade com as atribuições que lhe foram ddegadas.
simolesmente CONTRATANTE, e a empresa R DE S LIMA EIRELl, inscrita no CNPJ s
22 940 510/0001-81 sediada na Rua Santo Antônio dos Oliveiras. N® 567, Dairro Santo Anlômo
Ss oLTas CEP 65 727-000. no Município de Trizidela do Vale/MA. denominada

CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora Ro.sangcla cic ^ ‘
cédula de identidade N" 059704122016-9 SESiVMA c CPI- N” 061.670.403-89. tendo em
vista o que consta no Processo AdminLstrativo n“ 1805001/2021. e o resultado final
Presendal n“ 007/2021. com fundamento na Lei n° 8.666. de 1993, e demais legislações
comeLtaL resolvern celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as cond.çoes

seguintes:

e em

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1,1.0 prosonle instoimonto de contrato tem como objeto
fornecimento de refeições prontas, tipo quentlnhas (marmitex). e LA CARTE do ir^teresse oa
Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações e quantitativos estabeiec

Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.no

Inleoram o presente contrato, independenlemenie de 'ransexi^o o Edtel do Pregão
Presencial n" 007/2021. com seus Anexos, e a Proposta da CONTRAI AUA.

1.1.1.

2  cláusula SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2 1 O valor do presente Contrato é de RS 121,544,50 (cento c vinte □ um ®
quarenta e quatro reais e cinquenta centavos), em consonância com a proposta apresentada
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo;

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITARIOUNDQUANTdescriçãoITEM RSRS

20.500.00SERVIÇOSPRESTAÇÃO
RFFFRENTE AO FORNECIMENTO DE

DE 20.50UND10001
Tn/.lilclH d» Vulc-Murnnhâo

Kmicres-o: .Av. Depul.ido Carlos Mel», n' 1670- It.iirm Acronorlo-
CKP: 65.727-000- Sile: w>v>v.trlyÍd«‘tmloviiU‘.niu.tinv.|)r J-B-- 1
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RSTADO 1)0 MARANIIAO
pRi-:í'KrruRA municipal de tri/jolla do vai.e

CA7V /V" OJ.55H.070/OOOÍ-22
SIXRE I ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

REFE1Ç(5ÊS prontas.
QUENTINHAS
acompanhada de refrigerante
EM LATA. UM SUCO OU ÁGUA
MINERAL.

DESCRIÇÕES CONTIDAS NO ITEM 9.5.
DO TERMO DE REFÊRêNCIA - COTA
PRINCIPAL.

PRESTAÇÃO
REFERENTE AO FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES
QUENTINHAS

TIPO

(MARMITEX),

ASCONFORME

SERVIÇOSDE

TIPOPRONTAS.

(MARMITEX),
ACOMPANHADA DE REFRIGERANTE
EM LATA. UM SUCO OU ÁGUA
MINERAL.

DESCRIÇÕES CONTIDAS NO ITEM 9.5.
DO TERMO DE REFERÊNCIA - COTA
RESERVADA

ASCONFORME

PRESTAÇÃO
REFERENTE AO FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES
refeiçAo
(ALMOÇO/JANTA) ACOMPANHADA DE
REFRIGERANTE EM LATA. UM SUCO
OU AGUA MINERAL CONFORME AS
DESCRIÇÕES CONTIDAS NO ITEM 9.5.
DO TERMO DE REFERÊNCIA - COTA
PRINCIPAL.

PRESTAÇAÕ
REFERENTE AO FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES
REFEIÇÃO
(ALMOÇO/JANTA) ACOMPANHADA DE
REFRIGERANTE EM LATA. UM SUCO
OU Agua mineral, conforme as
DESCRIÇÕES CONTIDAS NO ITEM 9.5,
DO TERMO DE REFERÊNCIA - COTA
RESERVADA

SERVIÇOSDE

PRONTAS. TIPO
A  LA CARTE

SERVIÇOSDE

TIPOPRONTAS.
CARTELAA

41.000,0020.50UND20002

28.482.0050.50UND5643

31.562,5050.50UND6254

121.544.50
VALOR TOTAL

demanda estimada desla
2 2. Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a
Secretaria e nào se constituirá em compromisso futuro pra o CONTRATANTE, podendo sofrer

alteraçõo para mais ou para menos, conforme a necessidade da Secretaria xxxxxx e observados
os limilos legais.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato será a parlir da data da ̂ f^inalura do contraio
até 31/12/2021. podendo ser prorrogado nos lermos do artigo 57 da Lei n 0.666. de lyyj-

4. CLÁUSULA QUARTA-DO RECEBIMENTO

4.1,0 recebimento dos produtos sorá feito nos lermos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93.

16711- Bairro Aeroporto- (Irlii tio Vulc-Maraolião
Kmli*ri’VOJ Av. Deputado Carlos Mrlo.
CEP: 65.727-ÜIKl- Síte: uwu.tri/Ítliliitl<iv!tlt’-n»L.i:iLvJjr

II

2
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PUEl-En UKA MUNICIPAL 1)L TRIZIDELA DO VALL
CNPJ N‘’OL55H.O70/OOOI'22

SECRr.TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

d 2 A Secretaria Municipal rie Administração rejeitará, no lodo ou em parte, os produtos entregues
em desacordo com o respectivo Termo de Referência, ospeciíicações e condiçoes do Edital,

da proposta de preços e deste contrato.

4.3,0 recebimento não eximirá a

profissional, pela perfeita execução do contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO

CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da élico-

5 1 A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
^  curso da oxecuçâo do contraio e de tudoqual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

dará ciência à Administração

52 A fiscalização de que traia esta cláusula não exclui nem reduz a res^nsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de material inadequado ou oe
de imperfeições técnicas, vícios redibilórios. ou emprego «KiiiHaHo n-i
qualidade inferior e. na ocorrência desta, não implica em , ■ a
CONTRATANTE ou de seus agentes e prcposlos. de conformidade com o arl. aa tei n
8.666. de 1993.

53 0 fiscal do contraio anotará em registro próprio todas as ocorrências
execução do controlo, indicando dia. mês e ano. bem como o nome d_°s empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçao das faltas ou

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

a

defeitos observados e
providências cabíveis.

6. nt ÁLiSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6 1 Os pagamentos serão efetuados por melo de ordem bancária emitida em nome
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda
até 15 (quinze) dias corridos, contados da data da entrada no protocolo, da Nota Fiscal emitida

bascas ordens de scpriço/fornecímenlo ou autorização de abaslocimenlo devidamente
atestadas pela Fiscalização,
com

6,2. Para pagamento, o Contratado devera apresentar solicitação de Pasa^ento
Nota Fiscal discriminativa, acompanhada das certidões negativas do INSS FGTS. Keceii
Federal Estadual e Municipal e CNDT (Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas).

6.3. A Nota Fiscal discriminativa. acompanhada das certidões negativas „ ,
pagamento, deverá ser entregue no setor do protocolo, o qual encaminhará a Secretaria para
juntada ao processo de contratação e procedimento de pagamento.

6 4 O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
■  ' pertinentes, conforme art. 40. § 3“. Lei n" 8.B66/93 e ateste pelo Fiscal do contrato.

6.5. Náo será efetuado qualquer pagamento â CONTRATADA, enquanto
liquidação da obrigação ou inadimplência contratual, inclusive f
ausência, divergência ou irregularidade na documentação apresentada pe^ Contratada A
existência de qualquer pendência incorrerá na suspensão do prazo de
Contratada regularize a pendência, nâo acarretando qualquer ônus para o CONTKA i an

recolhimento de tributos, quando a legislação assim6.0. O município efetuará a retenção e o
exigir

Kmlcrtvo: Av. CiiHo.s Md... n“ 1670- Hiilrro Aor^niri
CKP: 65.727-00(1- .Sile: \sw\v.n'i/-l>k-l:nlov:»R^n>=»-li'‘V-IU

I). Tri/.i<lulu dp V;>li!-.Marau!ião

3
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PUEl-KITUUA MUNICtPAI- mi TRIZiOELA DO VALE

CNrJ .V" 0U5li,070/fW0I-22
SECRE TARIA MUNICIPAL OE Al)MINISTRAÇ/\0

de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
acrescido de encargos moratórios

6.7. Nos casos
de alqurna forma para tanto, o valor devido deverá ser
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde  a data limite prevista para o ® ®
a data rio efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano. aplicando-se a seguinte
fórmula:

EM = I X N X VP

acrescidos ao valor originariamenteEM = Encargos Moratórios a serem
devido

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado;

1=0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

i=(TX)

(6/100)
I =

365
data limite previsla para o pagamento e a dataN = Número de dias entre a

do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

7  r.LÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO

o valor consignado neste Termo de Contrato é lixo  e irreajustável
anualmente rnediante requerimento da contratada, observado o 'bterregno ™ ^
contado a partir da data limite para a apresenlaçSo da proposta, pela vanaçSo do lnd.ee
INPC/íBGE ou outro que vier a substituí-lo.

8  f^i AlISULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R 1 A-í ripsoesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

^  ÔonígnS%o Geral do Município de Trizidela do Vale. deste exerclco. na
dotação abaixo discriminada;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0218 - Secretaria Municipal de Administração

FUNÇÃO: 04 ● Administração
SUBFUNÇÃO; 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0082-Gestão Política Administrativa
PRD ifto/ATIVIDADE- 2.006 - Manutenção da Secretaria de Administração
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

8.2. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-
â ao Aposlilamento. com fundamento no Art. 65, §  8 . da Lei n 8.666/93

7.1.

se-

JooL^‘Ke'
" 1670- »:ilrr» ALToporõ^rrl/lilftu do Valc-MnninhanKiulcrtvüi Av. Dcpalado Carlos Mulo. ii

CER: <í5.727-Ü0»- SItc: w» w.li-l/itlfliidovaJr.nia.iiov.ln: 4
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ES PADO 1)0 MAUANMÃO
PkEKEITUUA MUNICIPAL Dl£ TRIXIDELA DO VALE

cm/ iV 01.558.070/0001-22
SECiUí PARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

exercício financeiro, as despesas do exercício8.3. Caso a vigência do contrato ultrapasse o
subsequente correrSo à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou

apostilamento

9  cláusula nona - das obrígacões da contratada

g. 1. A CONTFIATADA obriga-se;í
i

entrega dos peixes em perfeitas condições, no prazo e loca! indicados pela
observância das especificações do Edital e da proposta,

fiscai constando detalhadamente as indicações da

9.1,1. Eíoluar a
Administração, em estrita
acompanhado da respectiva nota

fabricante, procedência e prazo de validade:marca,

Responsabilizar-se pelos vícios e .noAN.
12.13. 18 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078. de 1990),

danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos9.1.2.

fixado neste Termo de
9.1.2.1. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo

Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

da Administração, inerentes ao objeto da9.1.3. Atender prontamento a quaisquer exigências
presente licitação;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ®
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
devida comprovação:

9 1 5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade f =
condições de habilitação e quatificaçao exigidas na licitaçao,

9.1.4.

assumidas, todas as

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesrno P^rcialmente as
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto n

Termo de Referência ou na minuta de contrato.condições autorizadas no

Não permitir a utilização do qualquer trabalho do menor de
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.1.7.

dos tributos, encargos trabalhistas, previdenejanos.
deslocamento de pessoal, prestação do

incidir na execução do contrato

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante obriga-sc a:10.1.

i - indicar os locais e horários em que deverão sor entregues os produtos:

condições estabelecidas no edital e ata:

local da entrega desde que observadas as

II - receber o produto nos termos, prazos e

111- permitir ao pessoal da contratada, acesso ao
normas de segurança:

'iVl/idcbi do Valc-Murunliilolfi70- tlairn» Acniporio-
Kiulcrcvo: Av. nepnladu Carlo.s ti
CKP: 65.727-000» Site; *v>vu.<ri/i(lt‘liuliiv«tc.nei-ii»v-t)r 5
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IV - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;

V - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta ala;

VI - fiscalizar a entrega do objeto registrado;

VII - notificar o fornecedor, por escrito o com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;

VIII - aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

10.2. O objeto registrado será recusado se não for condizente com o solicitado pela respectiva
Secretaria:

10.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
QSpecialmente designado.

11. cláusula Décima primeira - das sanções administrativas

11 1 Comete iniração administrativa, nos termos da Lei n“ 8.666, do 1993. da Lei 10.520, de
2002. do no Decreto Municipal n“ 015/2019. a CONTRATADA que. no decorrer da
contralaçâo:

Inexecular total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto:

11.1.3. Fraudar na execução do contrato;

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.1,6. Não mantiver a proposta.

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitons acima ficara

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.1.1.

11.2.

SançãoOcorrênciaID
Deixar de entregar a documentação
exigida.
Não assinar o contraio, quando
convocado dentro do prazo de validade

da proposta
Apresentar documentação falsa
Não mantiver a proposta
Comportar-se de modo inidôneo
Fazer declaração talsa. 

Multa de 10% (dez por cento) do valor da
proposta, suspensão temporária para
licitar e declaração de Inidoneidade para
licitar.

1

2

3
Multa de 0.5% (cinco décimos por cento)
sobro 0 valor adjudicado. 
Multa de 10% fdez por cento) do valor

4
5
6

lfi7n- Hsiirni At‘rn|nir«o-Trizidela d» Vulc-MsírsmluHiKiulcrcco: .-\v. DepuUulo Carlos Milo. ii
CLP: 65.727-(HMI* SHc: www.tri/iikUnlii\aU-.nia.jLos_J_)!: 6
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secretaria municipal de administração

adjudicado, suspensão temporária para
licitar e declaração de inidoneidade para
licitar.

Cometer fraude fiscal.
Falhar ou fraudar na execução do
contrato ou cm qualquer dos deveres
elencados^

7

8

Advertência, mulla de 10% (dez por
cento), suspensão temporária para licitar
e declaração de inidonoidade para licitar.
Multa de 1% (um porcento) do valor
mensal do serviço por dia de atraso até o
limite de 30% ftrínta por cento).
0.01% (um centésimo por cento), por
hora, calculada sobre o valor total do
contrato, para cada ocorrénda^

0,01% (um centésimo por conto), por
hora, calculada sobre o valor total do
contrato, para cada ocorrência.

Inexecução total ou parcial.9

Atraso injustincado na entrega.10

Atraso injustificado no prazo para início
do atendimento de chamados técnicos.

11

Atraso injustificado para conclusão do
atendimento do chamado técnico.

12

Susponsão do licitar e impedimento de contratar com o órgão, município de Trizidela do
Vale. pelo prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com o município de Trizidela do Vale com o
consequente descredenciamento no cadastro de fornecedores / prestadores pelo prazo de até
cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

contratar com a Administração Pública,

sempre que a

11.3.

11.4.

11.5.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ml e IV da Lei n“ 8.666, de 1993. a
Contratada que;

11.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer (ribulos;

11.6.

11.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

A aplicação de multa não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas neste subitem;

A multa, aplicada após regular processo administrativo, não se confunde com os
descontos aplicados por glosa em razão de desalendimento das cláusulas contratuais e será
descontada das faturas mensais subsequentes;

Será facultada à empresa CONTRATADA a apresentação de defesa prévia no prazo de
05 (cinco) dias. após a notificação, para as penalidades do advertência, mulla e suspensão, e
de 10 (dez) dias para a penalidade de declaração dc inidoneidade;

11.7.

11.8.

11.9.

Kodereco: Av. Deputmio Cnrl.is Mdo. n" 1670- liairn. Aeroporto-Tri/.idein do^VulL-Maranlifio
CKI‘: 65.727-000- Silo: www.tri/.idolailovalc‘ »m-!:»v-l>r
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contratada tenha iniciado a prestação da11 10 Decorridos 20 (vinte) dias sem que a empresa  _ ,  , ,
obrigação assumida, sern justincativa plausível, estará caracterizada a inexecuçao contratual,
ensejando a sua rescisão;

11.11. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, e impedimento para licitar e contratar corn a
Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;

eximirá a licitante
c  As multas não lém caráter indenizatório e seu pagamento
vencedora de ser acionada judicialmente pela responsabilização civil derivada de perdas e

junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas;danos

11.12.

1113 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a Contratada íof iqqq
procedimento previsto na Lei n" 8.666. de 1993, e subsidiariamenle a Lei n 9.784. de 1999.

lavará em consideração a gravidade
dano causado à Contratante.

11,14. A autoridade competente, na aplicação das sanções
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o
observado o principio da proporcionalidade.

Cadastro deregistradas noobrigatoriamente11.15. As penalidades serão
Fornecedores/Presladores do município de Tlizidela do Vale.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

12 1 A inexecuçao total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos 'ermos dos
' arls 77 a 80 da Lei 6.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo

instrumento legal, na Lei n” 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

12*> A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos

'Vevislos nos incisos i a XII e XVIi do art. 78 da Lei n“ 8666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS

13 1 Consoante o artigo 45 da Lei n” 9.7B4. de 1999. a Administração Pública poderá
* motivadamente adotar providências acaulcladoras. inclusive retendo o pagamento,
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

14. cláusula DÉCIMAQUARTA- dos CASOS OMISSOS

casos

14 1 Os casos omissos ou siluações não explidladas f ra
dücldidos pela CONTRATANTE, segundo as di.sposições comidas na Lm " 10.520, ■ i
Lei n“ 8 070 de 1990 - Código de Delosa do Consumidor. Lei Complementar n 123. do ●
Le, n 8.070. deJ99U^ subsicllariamente. bernComplementar

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato.regulamentos e normas
dependenlemente de suas transcrições.in

. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO15

15.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação pjjp
Diário Oficial do Município, ato o quinto dia úlil do mês sogu.nle ao de sua a.sinaturo, parp

prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

[●ndorevo: Av. Depiiimio Curlus Mi-lo, «i“ 1670- Unirro Acr..j)orto-
Clvl’: 65.727-01)0- Site; ww\v.u i/l()H.iclnv«E‘.niii.t:i>v.t>r

ocorrer no
Tri/JíJcli» (lo Vale-Mwninhrio
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16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORQ

16.1. Fica eieilo o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiros (MA), com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer questões onundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após tido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela^ (MA). 08 de julho de 2021.

üiLMUNiet^^bE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 01.558.070/0001-22
Efioque de Sá Barreto Filho
Sec. Mun. de Administração

CPF; 651.763.403-72
Portaria n®02/2021-GP
Pclü CONTRATANTE

SECRETA

./O i.:v Áj^ X ÜLayvK
SUMA EIRELI

CNPJ sòB” n" 22.940.510/0001-81

iL)sângc!a de Sousa Uma
CPF N" 06L570.4n.VK9

Pela CONTRATADA

R.

TESTEMUNHAS:

y
Nome;
CPF n‘

...

CPFn-tÓ^q.

(67Ü- líuii ro Aeniporui- Trizidda Vttlc-M«rnnliS‘»luulcrcçd: Av, Dvp‘“»d<' Cartof. Md», n
CPI’: 65.727-OOU- She: vv»'U.»rl/i{f<’l;>iliivakMiiii.u»v.lM: 9
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SECRE TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO D£ CONTRATO N“ PP/1201001-iy2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 1805001/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021

TERMO DE CONTRATO N“ PP/1201001-1/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA. QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE. POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
E A EMPRESA R DE S LIMA EIRELI.

O MUNICiPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA. através da Secretaria Municipal de

Administração, inscrita no CNPJ sob o n" 01.558.070/0001-22, com sede na Av. Deputado Carlos
Melo, n-1670. Aeroporto, CEP: 65727-000, Trizidela do Vale/M A, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal, Enoque de Sá ̂ ^rreto Rho.
portador do CPF sob n" 651.763.403-72, nomeado pela Portaria n® 02/2021-GP, de 04/01/2021. ,
e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa R DE S LIMA EIRELI inseria no CNPJ sob n
22 940.510/0001-81, sediada na Rua Santo Antônio dos Oliveiras, N“ 567, Bairro Santo Antomo
dos Oliveiras, CEP: 65.727-000, no Município de Trizidela do Vale/MA. denominada
CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora Rosângela de Sousa Lima, portadora da
cédula de identidade N® 059704122016-9 SESP/MA e CPF N® 061.670.403-89. fãn
que consta no Processo Administrativo n® 1805001/2021. e o resultado final do Pregão
Presencial n“ 007/2021, com fundamento na Lei n® 8.666. de 1993. e demais legislações

corroiatas. resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condiçoes

seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO_

1.1.0 presento inslrumenlo de contrato tem como objeto a
fornecimento de refeições prontas, tipo quentinhas (marmitex). e LA CARTE de
Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações e quantitativos estabelecidos

Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

Integram o presente contrato, independentemente de ‘^®'^3crição. o Mal do Pregão
Presencial n® 007/2021, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1.0 valor do presente Contraio é de RS 168.705,50 (cento e
cinquenta centavos), em consonância com a

CONTRATADA, conforme quadro^baixo:

no

1.1.1.

sessenta o oito mil setecentos e
proposta apresentada pelacinco reais e

;idi> CsirUíS Melo, ri" 167n- Iriiirro Aeroporto- Trl/idela do Víik-MnrnnhuoKnderevoi A'’. l)e|)ut;
CICP: 65.727-000- Site: ww\v.trÍ/i(li‘lod»v.->lc.ma.t‘ov.l)_r 1
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VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOQUANT UNOdescriçãoITEM RSRS

PRESTAÇAÕ DÊ
REFERENTE AO FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES PRONTAS, TIPO
QUENTINHAS
ACOMPANHADA DE REFRIGERANTE
EM LATA. UM SUCO OU ÁGUA
MINERAL.

DESCRIÇÕES CONTIDAS NO ITEM 9.5.
DO TERMO DE REFERÊNCIA - COTA
PRINCIPAL.

SERVIÇOS

(MARMITEX),

ASCONFORME

102.500,0020,50UND5.0001

PRESTAÇÃO
REFERENTE AO FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES
REFEIÇÁO
(ALMOÇO/JANTA) ACOMPANHADA DE
REFRIGERANTE EM LATA, UM SUCO
OU ÁGUA MINERAL. CONFORME AS

DESCRIÇÕES CONTIDAS NO ITEM 9.5.
DO TERMO DE REFERÊNCIA - COTA
PRINCIPAL.

SERVIÇOSDE

PRONTAS. TIPO
A  LA CARTE

66.205,5050.50UND1.3113

168.705.50
VALOR TOTAL

2.2. Os quantitativos apresentados no quadro acima a dernanda estimada desta
Secretaria e nâo se constituirá em compromisso futuro pra °^°NTRATANTE prendo Mfre
alteração para mais ou para menos, conforme a necessidade da Secretaria Administração e
observados os limites legais.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCJA

o prazo de vigência deste Termo de Contrato será  a partir da data da assinatura do contrato
até 31/12/2022, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei n 8.666, de lyyj.

4. CLÁUSULA QUARTA-DO RECEBIMENTO

4.1.0 recebimento dos produtos será feito nos lermos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93.

3.1.

4 2 A Secretaria Municipal de Administração rejeitará, no todo ou em parle, os produtos entregues
Termo de Referência, especificações e condiçoes do tdilai.em desacordo com o respectivo

da proposta de preços e deste contrato.

CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da élico-4.3.0 recebimento nâo eximirá a

profissional, pela perfeita execução do contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

5.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um f
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato o do
dará ciência à Administração.

1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-MaranhâoEndereço: Av. Dcpmndo Carlos Melo, n"
CEP: 65.727-flOO- Sllc: \wvv.triy.ldrlndovalc.»»a-UO-V4)r 2
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5.2. A fiscalização de que irala esla cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive peranle terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e. na ocorrõncla desta, não implica em co-responsabihdade da
CONTRATANTE ou dc seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n
8.666, de 1993.

5 3 0 nscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contraio, indicando dia. més e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmonlc envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados o encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as

providências cabíveis.

6. CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6 I.Os pagamentos serão efetuados por meio de ordem bancária emitida em nome do proporiente
vencodor, para crédito na conta corrente por ele Indicada, em moeda corrente nacional, em

15 (quinze) dias corridos, contados da data da entrada no protocolo, da Nota Fiscal emitida
base nas ordens de serviço/fornecimenlo ou autorização de abastecimento devidamente

até
com
atesladas pela Fiscalização.

6.2. Para pagamento, o Contratado deverá apresentar solicitação de err? RprpLs
Nota Fiscal discriminaliva. acompanhada das certidões negativas do INSS, FGTS. Receitas
Federa! Estadual e Municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).

6.3. A Nota Fiscal discriminotiva. acompanhada das certidões negativas e solicitação de
setor de protocolo, o qual encaminhara a Secretaria parapagamento, deverá ser entregue

juntada ao processo de contratação e procedimento de pagamento.

no

6 4 0 pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40. § 3“. Lei n° 0.666/93 e ateste pelo Fiscal do contrato.

6.5. Não será efetuado qualquer pagarqenlo à CONTRATADA, enquanto

liquidação da obrigação ou inadimplência contratual,_ inclusive ^
ausência, divergência ou irregularidade na documentação apresentada pela Contratada^ A
existência de qualquer pendência incorrerá na suspensão do prazo de
Contratada regularize a pendência, não acarretando qualquer onus para o CONTRAIan t.

recolhimento de tributos, quando a legislação assimG.6. 0 município efetuará a retenção
exigir

e o

6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde quo a Contratada nao lenha co^cor
da alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde  a data limite prevista para o
a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguint
fórmula;

EM = I X N X VP

- Trizidcla dn Vale-Maninhrio
Endureço: Av. DciHiiado Carlos Melo. n'* lf.7d- Itnirro Aeroporto
CEl’; 65.727-000- SKc: u">vvv.trÍy.idelncloyakMn:i.t:o_v.lir
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamenle
devido

! = Índice de atualização financeira = 0.00016438. assim apurado:

1=0,00016438

TX = Percontual da taxa anual = 6%

l={TX)

_  (6/100)
'  365 1

N = Número de dias entro a data limite prevista para o pagamento e a data

do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

7. CLÁUSULA SÉTIMA - 00 REAJUSTAMENTO

7.1,0 valor consignado neste Termo do Contrato é fixo e irreajustável. porém poderá ser corrigido
anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo do urn ano,
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice
INPC/IBGE ou outro que vier a substituí-lo.

8. CLÁUSULA OITAVA - PA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
Orçamento Geral do Município de Trizidela do Vale. deste exercício, naconsignados no

dotação abaixo discriminada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Ôrgão/Unidade - 0215 - Secretaria Municipal de Administração
Função: 04- Administração.
Subfunção: 122-Administração Geral
Programa: 0003 - Gestão Política Administrativa
Atividade: 2.030- Manutenção da Secretaria de Administração
Natureza Da Despesa: 3.3.90.39.00 - Ouros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte; 1500000000 - Recurso não vinculados de impostos-ordlnárto.

8.2. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-
á ao Apostilamento. com fundamento no Ari. 65. § 8", da Lei n" 8.666/93.

8 3 Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício

’  'subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou

apostilamento

se-

g  cláusula NONA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA obr'iga-se:

1670- lliiirro Acropurlo- ri i/ldelii ilu Vulc-MaranliãoKndcrcço: Av. Deputada Carlos Meta.
CKT: T?7-H»íl-.Sítc: vv^vw.triyiOcUulavakMna.uav.trr 4
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9 1 1 Efeluar a entrega dos peixes em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
AdminisUação. em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, procedência e prazo de validade:

Rcsponsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12. 13, 18 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

9,1.2.

fixado neste Termo de
9.1.2.1. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo

Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

9.1.3. Atender prontamenle a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte o quatro) horas que antecei^ a
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com adata da entrega, os

9.1.4.

devida comprovação;

Manter, durante Ioda a execução do contrato, em compatibilidade com as_obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao.

9.1.5

9 1 6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontralar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato:

utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na
^  permitir a utilização do

Não permitir a
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.1.7,

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos ^
nscais, comerciais, laxos. fretes, seguros, deslocamento de '■ ^rnnSn
garantia e quaisquer outras quo incidam ou venham  a incidir na execução do contrato

10. cláusula Décima - das obrígacões da contratante

A Contratante obriga*se a:10.1.

I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos,

condições estabelecidas no edita! e ala;

local da entrega desde que observadas as

II - recober o produto nos lermos, prazos e

lli - permitir ao pessoal da contratada, acesso ao
normas de segurança;

IV - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;

condições estabelecidas nesta ata;V - efetuar os pagamentos devidos

VI - Fiscalizar a entrega do objeto registrado;

nas

- Trl7.l(lelu do Vnlc-Mnnuilià»
l-ndcreço: Av. Dupoiado Carlos Mdo. ii" 1670- Bairro Aeroporto
CEP: 6S.727-0Ü0- SBc: wwvv.lri/íilrladovule.Mia.llovdjr 5
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VII - notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade:

VIII - aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

10.2. 0 objeto registrado será recusado se não for condizente com o solicitado pela respectiva
Secretaria:

10.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado:

10.4. Acompanhar e nscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmentc designado.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11 1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 8.66G, de 1993, da Lei n“ 10.520, de
■ 2002, do no Docroto Municipal n“ 015/2019, a CONTRATADA que, no decorrer da
contratação:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação:

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. Fraudar na execução do contrato;

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.1.6. Não mantiver a proposta.

112 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.1.1.

SançãoOcorrênciaID
Deixar de entregar a documentação

exigida.
Não assinar o contrato, quando
convocado dentro do prazo de validade

Multa de 10% (dez por cento) do valor da
proposta, suspensão temporária para
licitar e declaração de inidoneidade para
licitar.

1

2
da proposta
Apresentar documentação falsa
Não mantiver a proposta
Comportar-se de modo inidôneo

3
Multa de 0.5% (cinco décimos por conto)
sobre o valor adjudicado.
Multa de 10% (dez por cento) do valor
adjudicado, suspensão temporária para
licitar e declaração de inidoneidade para
licitar.

4
5

Fazer declaração falsa. 
Cometer fraude fiscal.
Falhar ou fraudar na execução do
contrato ou em qualquer dos deveres

6

0

1670- Buirrn Aeroporto- Trl/.iücla üo Vsile-MarnnhüüKndereço: Av. Depotuílo Carlos Melo, iv
CICP: 65.727-(100- Site: m ww.tri/uiehuloviiKMn.i.üoy.br 6
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elencados.
Advertência, muita de 10% (dez por
cento), suspensão temporária para licitar
e deciaracão de Inídonoldade para licitar.

Multa de 1% (um por cento) do valor
mensal do serviço por dia de atraso até o
limite de 3Q% (trinta por cento).

Inexecução tola! ou parcial.9

Atraso injustificado na entrega.10

0,01% (um centésimo porcento), por
hora. calculada sobre o valor total do
contrato, para cada ocorrência.
0,01% (um centésimo por cento), por
hora. calculada sobre o valor total do
contrato, para cada ocorrência.

Atraso injustificado no prazo para início
de atendimento de cliamados técnicos,

11

Atraso injustificado para conclusão do
atendimento do chamado técnico.

12

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, município de Trizidela do
Vale, polo prazo do até dois anos;

Impedimento dc licitar e contratar com o município de Trizidela do Vale com o
consequente descredenciamento no cadastro dc fornecedores / prestadores pelo prazo de ate
cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

a Administração Pública,
até que seja promovida a

sempre que a

11.3.

11.4.

11.5.

Também Hcam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n“ 8.666. de 1993, a
Contratada que:

11.6.

meio dolosos, fraude fiscal no11.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por
recolhimento de quaisquer tributos;

11.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Administração em virtude de11.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a
atos Ilícitos praticados.

CONTRATANTE rescinda unilateraimente oA aplicação de muita não impede que a
contrato e aplique as demais sanções previstas neste subilem;

11.7.

A multa, aplicada após regular processo administrativo, não
descontos aplicados por glosa em razão de desatendimento das cláusulas contratuais c sera
descontada das faturas mensais subsequentes;

11.8.

Será facultada à empresa CONTRATADA a apresentação de defesa prévia pra^ de
penalidades de advertência, multa e suspensão, e

11.9.

05 (cinco) dias, após a notificação, para ., . .
ds 10 (dez) dias para a penalidade de declaração de inidoneidade.

as

-Trizidela do Viile-Maranhãu
Jjidcrcvu: Av. Dopotadn Carlos MoUi. n” 1670- Hairro Aeroporto
CICl’: 65.727-OÜÜ- Sllc: www.triyiiltlailiivnlc.mn.tMiv.hr 7
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11.10. Decorridos 20 (vinie) dias sem que a empresa contratada tenha iniciado a prestação da
obrigação assumida, som justificativa plausível, estará caracterizada a inexecução contratual,
ensejando a sua rescisão;

11.11. As sanções de advertôncia. suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, e impedimento para licitar e contratar com a
Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;

11.12. As multas não tem caráter indenizatório e seu pagamento nào eximirá a licitante
voncedora de ser acionada judicialmente pela responsabilização civil derivada de perdas e
danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas;

11,13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Loi n» B.666. de 1993. e subsidiariamente a Lei n“ 9.784. de 1999:

11.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Contratante,

observado o principio da proporcionalidade.

11.15. As penalidades serão obrigatoriamente
Fornecedores/Prestadores do município de Trizidela do Vale.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A inexecução. total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
arts. 77 a 80 da Lei 8.666/93. com as consequências contratuais previstas no mesmo

instrumento legal, na Lei n“ 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

A CONTRATANTE poderá rescindir unilateraímenle o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII ü XVII do art. 78 da Lei n° 8666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS

Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá
molivadamente adotar providências acauteladoras. inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

no Cadastro deregistradas

12.2,

13.1

14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas ^®fte Contraio serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n 10.520, a® 2004 na
Lei n“ 8 078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. Lei Complemcnlor n 123, de zuub. uei
Complemeniar 147. de 2014 o na Lei n» 8.666. de 1993. subsidiariamente. bem demais

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato.regulamentos e normas
independentemente de suas transcrições.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

1670- Uairro Aeroporto- Trtzíílcla ilo Viile-MaraiiiuloKmicrevo: Av. Deputado Carlos Melo,
CEP: 65.727-000- Site; vvAv\v.trty.i(lclü(1ovakMna.i;i>%'.hr 8
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do exlrato deste Contrato no
Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mès seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contraio em 03 (três) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidcla^Vale (MA). 12 de janeiro de 2022.

\

SECRÉIARlA-MUNteíSu^^DM INISTRAÇÃÕ
CNPJ: 01.558.070/0001-22

Enoque de Sá Barreto Filho
Sec. Mun. de Administração

CPF: 651.763.403-72
Portaria n" 02/2021-GP
Pela CONTRATANTE

iV
i  j

SLiMA EIRELI
CNPJ sob^^n» 22.940.510/0001-81

Rosângela de Sousa Lima
CPF N® 061.670.403-89
Pela CONTRATADA

v\

R
2

TESTEMUNHAS:

CPFn“:è<5"í*
N'

Nome:
CPF n";021- Mo5-

!■ tulcreço: Av. Di-putad.) Curlus Melo, ti" 1670- ÜatrrH Acroporlo-Tri/.i«lciii dc» Vulc-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: mvw.(rixl(li'l;ulovalc.mit.e<*v.ln: 9



CPL-TWZIDEUOOVALt

PR0C.^OQ6ofiiJiÕ£
l

fls
Oã

.,
RUB.

f ̂ .

eneva

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa Eneva S.A. com sede na Praia de Botafogo, 501 - 49 andar Botafogo, Rio de Janeiro
- RJ, inscrita no CNPJ 04,423.567/0003-93, atesta que a empresa R. DE 5. UMA, pessoa

jurídica, de direito privado, estabelecida no município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, Rua Santo Antonio, N® 567, Bairro: Santo Antonio Oliveiras, inscrita no CNPJ sob o
ns 22.940.510/0001-81, executa de forma eficiente  e com padrão de qualidade e segurança, o

seguinte escopo de serviços;

Escopo; Fornecimento de alimentação para funcionários alojados no município de Pedreiras,
MA

Período: 01/01/2018 a 31/12/2021

Contrato: 4700000451

Santo Antonio dos Lopes, 25 de maio de 2021.

.1

L/V
Eneva S.A.

Antonio Abrão

Gerente de Produção


